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CAPÍTULO III

Disposições Sancionatórias, Transitórias e Finais

Artigo 12.º
Incumprimento

O incumprimento das regras estabelecidas na pre-
sente portaria constitui a prática de contraordenação 
prevista e punida nos termos do artigo 46.º do RJSPTP, 
sem prejuízo das sanções por incumprimento de regras 
previstas em contrato de prestação de serviços público 
e em legislação e regulamentação nacional e europeia 
de âmbito tarifário.

Artigo 13.º
Disposições transitórias

Para efeitos de aplicação das atualizações tarifárias 
referentes ao ano de 2019, devem ser consideradas as 
seguintes datas alternativas ao disposto no artigo 7.º da 
presente portaria:

a) Dia 20 de novembro para o disposto no n.º 1 do 
artigo 7.º;

b) Dia 30 de novembro para o disposto no n.º 2 do 
artigo 7.º

c) Dia 8 de dezembro para o disposto no n.º 3 do ar-
tigo 7.º

Artigo 14.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor da presente portaria, e nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º e da alínea e) do 
artigo 16.º da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, e do disposto 
no n.º 1 do artigo 38.º e n.º 1 do artigo 40.º do RJSPTP, 
são revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 8/93, de 11 de janeiro;
b) A Portaria n.º 951/99, de 29 de outubro, alterada 

pela Portaria n.º 102/2003, de 27 de janeiro, e a Portaria 
n.º 798/94, de 7 de setembro.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Tesouro, Álvaro António da 
Costa Novo, em 15 de novembro de 2018. — O Secretá-
rio de Estado das Infraestruturas, Guilherme Waldemar 
Goulão dos Reis d’Oliveira Martins, em 15 de novembro 
de 2018. — O Secretário de Estado Adjunto e da Mobili-
dade, José Fernando Gomes Mendes, em 13 de novembro 
de 2018.
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 Declaração de Retificação n.º 40/2018

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 
artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que a Portaria n.º 303/2018, de 26 

de novembro, publicada no Diário da República, n.º 227, 
1.ª série, de 26 de novembro, saiu com as seguintes ine-
xatidões, que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retificam:

1 — No artigo 13.º, na parte que altera o artigo 18.º da 
Portaria n.º 418/2015, de 10 de dezembro, onde se lê:

«Artigo 18.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — A não comprovação do início da execução física 

da operação no prazo previsto na alínea n) do n.º 1 do 
artigo 10.º ou no n.º 2 do artigo 10.º, quando aplicável, 
constitui fundamento suscetível de determinar a revo-
gação do apoio à operação.»

deve ler -se:

«Artigo 18.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — A não comprovação do início da execução física 

da operação no prazo previsto na alínea m) do n.º 1 do 
artigo 10.º ou no n.º 2 do artigo 10.º, quando aplicável, 
constitui fundamento suscetível de determinar a revo-
gação do apoio à operação.»

2 — No artigo 17.º, na parte que altera o artigo 10.º da 
Portaria n.º 188/2016, de 13 de julho, onde se lê:

«Artigo 10.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) Comprovar o início da execução física da opera-

ção no prazo definido para o efeito, através da apre-
sentação, no mesmo prazo, de pedido de pagamento, 
não incluindo o pedido de pagamento a título de adian-
tamento.

2 — Em casos excecionais e devidamente justifi-
cados, o gestor pode autorizar a prorrogação do prazo 
estabelecido na alínea l) do número anterior.»
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deve ler -se:

«Artigo 10.º
[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) Comprovar o início da execução física da operação 

no prazo definido para o efeito, através da apresentação, 
no mesmo prazo, de pedido de pagamento, não incluindo 
o pedido de pagamento a título de adiantamento.

2 — Em casos excecionais e devidamente justifi-
cados, o gestor pode autorizar a prorrogação do prazo 
estabelecido na alínea m) do número anterior.»

3 — No artigo 17.º, na parte que altera o artigo 29.º da 
Portaria n.º 188/2016, de 13 de julho, onde se lê:

«Artigo 29.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — A não comprovação do início da execução física 

da operação no prazo previsto na alínea l) do n.º 1 do 
artigo 10.º, na alínea m) do n.º 1 do artigo 17.º, ou no 
n.º 2 dos artigos 10.º e 17.º, quando aplicável, constitui 
fundamento suscetível de determinar a revogação do 
apoio à operação.»

deve ler -se:

«Artigo 29.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — A não comprovação do início da execução física 

da operação no prazo previsto na alínea m) do n.º 1 do 
artigo 10.º, na alínea m) do n.º 1 do artigo 17.º, ou no 
n.º 2 dos artigos 10.º e 17.º, quando aplicável, constitui 
fundamento suscetível de determinar a revogação do 
apoio à operação.»

4 — No artigo 21.º, na parte que altera o artigo 33.º da 
Portaria n.º 324 -A/2016, de 19 de dezembro, onde se lê:

«Artigo 33.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — A não comprovação do início da execução física 

da operação no prazo previsto na alínea o) do n.º 1 do 
artigo 16.º ou no n.º 2 do artigo 16.º, quando aplicável, 
constitui fundamento suscetível de determinar a revo-
gação do apoio à operação.»

deve ler -se:
«Artigo 33.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — A não comprovação do início da execução física 

da operação no prazo previsto na alínea m) do n.º 1 do 
artigo 9.º ou no n.º 2 do artigo 9.º, quando aplicável, 
constitui fundamento suscetível de determinar a revo-
gação do apoio à operação.»

Secretaria -Geral, 6 de dezembro de 2018. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.

111891484 

 FINANÇAS

Portaria n.º 319/2018
de 12 de dezembro

A Portaria n.º 414/2012, de 17 de dezembro, aprovou 
a declaração Modelo 39 destinada ao cumprimento da 
obrigação declarativa a que se refere a alínea b) do n.º 12 
do artigo 119.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRS), sendo de entrega obrigatória 
pelas entidades devedoras e pelas entidades que paguem ou 
coloquem à disposição os rendimentos de capitais sujeitos 
a retenção na fonte pelas taxas previstas no artigo 71.º 
do Código do IRS ou sujeitos a retenção na fonte a título 
definitivo, cujos titulares sejam residentes em território 
português e que não beneficiem de isenção, dispensa de 
retenção ou redução da taxa.

A Portaria n.º 371/2015, de 20 de outubro, aprovou no-
vas instruções de preenchimento, adequando -as às altera-
ções ao artigo 71.º e à alínea b) do n.º 12 do artigo 119.º do 
Código do IRS, decorrentes da Lei n.º 82 -E/2014, de 31 
de dezembro.

Face às alterações legislativas ao Estatuto dos Benefí-
cios Fiscais introduzidas pela Lei n.º 110/2017, de 15 de 
dezembro e pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que 


